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PROC UR ADO RIA J URÍDICA 

LBI NR 2. 738, IE O'J IE SEI»IR> IE 1993. 

11Dispõe sobre denaninação de via 

p6blica" . 

Professor JCJllfO MS'lm &WU!S, Prefeito Municipal de cruzeiro , 

Fatado de Slo Paulo, no uso de suas atribui~ legais, 

PAZ SABER <J,JE A ~ KJN!CIPAL OE CRUZEIRO Amovoo E ELE SAN 

ClOOA A smJINrE LEI: 

Artigo 111 - Passa a denaninar-se ~ Pnm:> IE liDUID" a Rua 

6 do Conjunto Habitacicnal Cruzeiro, can início na lua Cleytoo Benedito <'.Dlza 

ga de Andrade e término na Rua Maooel Alves Machado, neste .Município , caro 
justa hanenagBn póstuma a quem tanto dt'diooo a ooleti vidade cruzeirense. 

Artigo 2• - Esta lei entrará em viqor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiQÕeS em caitrário. 

l'O de 1993. 

r----

Publicada na Secretaria da Prefeitura folJnicipal de cruzeiro, an 

09 de aetent>ro de 1993. 
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